
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA–
SUDAM, considerando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de 2007 e o disposto no
art. 7º, do anexo I, do Decreto nº 8.275 de 27 de junho de 2014 e , no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 6º, II e o Parágrafo Único do anexo I, do referido Decreto e o art. 10, II e III do Regimento
Interno da SUDAM, e

Considerando os fatos e fundamentos constantes no Processo n° 59004.001166/2018-93,

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos de Gestão do Processo
Administra�vo Eletrônico, na forma do Anexo I, desta Resolução.

Art. 2º - Designar à Coordenação de Gestão de Tecnologia da Informação a competência de
propor alterações e revisões do respec�vo Manual.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

            

Paulo Roberto Correia da Silva
Superintendente

 

Keila Adriana Rodrigues de Jesus
Diretora de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

 

Marly Vieira Miranda
Diretora de Gestão de Fundos, de Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente, em
12/09/2019, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Diretor, em
12/09/2019, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marly Vieira Miranda, Diretor, em 12/09/2019, às 11:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68920&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000005&infra_hash=1a3ff4728a3a47745b1b25ef8298a8c0a32b285a17b1ba00bac22cd6948fad1d


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0185669 e
o código CRC D7EBE737.

 

Referência: Processo nº 59004.001166/2018-93 SEI nº 0185669


